
                        

 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2024 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP – 927763 
 
 
OBJETO 
Contratação de Empresa Especializada para a Compra de Medicamentos Manipulados para o 
CISAMUSEP. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 773,08 
 
 
PERÍODO DE CADASTRO DE PROPOSTAS 
De 19/01/2024 às 16:30 hrs. 
Até 25/01/2024 às 17:00 hrs. 
 
 
DATA DA SESSÃO  
26/01/2024 
 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
De 26/01/2024 às 08:00 hrs. 
Até 26/01/2024 às 14:00 hrs. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                        

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 Nº 90001/2024 
 
1. PREÂMBULO 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, com a devida 
autorização expedida pelo Secretário Executivo Sr. Janilson Marcos Donasan, de conformidade nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, torna público a realização do procedimento de licitação, na modalidade de 
DISPENSA, realizado na forma ELETRÔNICA, sob nº 90001/2024, com critério de julgamento do tipo 
Menor Preço por Item, na hipótese do art. 75, II, no dia 26 de janeiro de 2024 às 08h, tendo como objeto 
a seleção das melhores propostas para a contratação de empresa especializada para Compra de 
Medicamentos Manipulados para o CISAMUSEP, destinado exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação determinada pela Lei Complementar nº 147/2014, nas condições fixadas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

26 de janeiro de 2024 às 08h 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00h ÀS 14:00h 
UASG: 927763 – CONSÓRCIO PÚB. INT. DE SAÚD. DO SET. PARANAENSE/PR. 
Local da Sessão Pública: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, para Compra de Medicamentos Manipulados para o CISAMUSEP, nas condições 
fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
2.1.1. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar propostas para todos 
os itens que compõem. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. No termo do artigo 140 da Lei 14.133/21, o objeto será recebido: 
3.2. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações do objeto licitado; 
3.3. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório dos materiais, após 
criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas condições de 
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado; 
3.4. O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pelo Consórcio Público de 
Saúde, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 
3.5. O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os itens fornecidos caso estejam em desacordo com 
o previsto nas especificações da solicitação de compra. Caso sejam insatisfatórias as condições de 
recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades; 
3.6. A Empresa deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento do Termo de Recusa. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


                        

 

3.7. ENTREGAS 
3.7.1. Informamos que os itens constantes na tabela abaixo deverão ter suas entregas parceladas da 
seguinte forma e previsão:  
3.7.2. A primeira entrega deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota 
de Empenho; 
3.7.3. A segunda entrega, com previsão para julho/2024, será solicitada por escrito pelo Fiscal do Contrato 
devendo ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação; 
3.7.4. Os medicamentos deverão ser entregues na sede do CISAMUSEP, na Rua Adolpho Contessotto, nº 
620, Zona 28, Maringá – PR, das 7h30min às 11h30min das 13h30min às 16h30min, devendo a entrega 
ser agendada previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, pelo telefone (44) 3123-
8300 ou pelo e-mail almoxarifado2@cisamusep.org.br/ patrimônio@cisamusep.org.br com o Fiscal do 
Contrato. 
 

Item Cód. Descrição Unidade 1ª Entrega 2ª Entrega 

1 12128 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%) Frasco 2 2 

2 11082 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%) Frasco 2 3 

3 11085 
CLORETO DE ALUMÍNIO 80%, FRASCO 
CONTENDO 40ML 

Frasco 1 1 

4 10179 
GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 
500G 

Bisnaga 2 2 

5 11128 
PROPILENOGLICOL, FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 20ML 

Frasco 1 2 

 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
4.1. A participação na presente Contratação Direta ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 
4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

mailto:almoxarifado2@cisamusep.org.br/
mailto:patrimônio@cisamusep.org.br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


                        

 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 
4.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário);  
4.3. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da 
Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
5.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial desconto ofertado, vinculam a 
Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, bem como de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


                        

 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
6. FASE DE LANCES 
6.1. A partir da data e horário previsto neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


                        

 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10 centavos. 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
7. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
7.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas. 
7.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 
ou maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração. 
7.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
7.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
7.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  
7.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro, solicitará (convocará anexo através do 
sistema) ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus 
anexos e já apresentados. 
7.5. Verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.5.1. SICAF;   
7.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).; 
7.5.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br; 
7.5.5. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 
7.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.7 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
7.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx


                        

 

7.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.9.1. contiver vícios insanáveis; 
7.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
8.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, sendo documentos de habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista. 
8.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 



                        

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes no SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
8.8. Quanto à regularidade técnica:  
8.8.1.  A empresa a ser contratada deverá apresentar Licença Sanitária autenticada expedida pelo Estado 
ou Município da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado dentro do prazo de validade. 
8.8.2.  A empresa a ser contratada deverá apresentar Autorização de Funcionamento expedida pela 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da 
União, para a comercialização de MEDICAMENTOS. 
8.8.3.  A empresa a ser contratada deverá apresentar cópia da Certidão de Regularidade Técnica da 
empresa participante, atualizada, emitida pelo Conselho Regional de Farmácia. 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Aviso de Contratação Direta.  
9.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 
10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
10.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


                        

 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 
 
11. DAS INFRAÇÕES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço (se for o caso), ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                        

 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação., nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.15. As multas aplicadas poderão ser deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 
não foi repassado para a empresa a ser contratada, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser 
paga conforme disposto no item 11.4, e não o sendo feito poderá ser cobrada pela via judicial. 
 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após entrega, inspeção e 
conferência dos medicamentos entregues e da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;  
12.2. A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de 
Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, 
nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os 
dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para 
efetivação do pagamento; 
12.3. A Nota Fiscal deverá discriminar os produtos, as quantidades fornecidas, os valores unitários e totais 
de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e modalidade da Licitação 
e o número do Empenho;  
12.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será 
suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a); 
12.5. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente 
voltará a fluir após a decisão do referido processo. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
22.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


                        

 

22.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
22.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
22.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
22.2. As providências dos subitens 22.1.1 e 21.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
22.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
22.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
22.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
22.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
22.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
22.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
 

Maringá, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Secretário Executivo  



                        

 

ANEXO I 
Termo de Referência 

Especificação Detalhada do Objeto Licitado 
Menor Preço por Item 

Planilha Descritiva 
 

Objeto: O presente procedimento tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento compra de medicamentos manipulados, 
utilizados no CISAMUSEP, destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 123/2006 com redação determinada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, nas condições fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. 
            

Item Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total  

1 

ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%), 
FRASCO CONTENDO 5ML, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 4 R$ 30,29 R$ 121,16 

2 

ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%), 
FRASCO CONTENDO 3ML, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 5 R$ 33,45 R$ 167,25 

3 

CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A BASE DE 
ÁGUA, FRASCO CONTA GOTAS COM 
CÂNULA ATÉ O FINAL DO FRASCO, 
CONTENDO 40ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 2 R$ 42,50 R$ 85,00 

4 

GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 
500G, NÃO DEVERÁ SER MANIPULADO DE 
FORMA A SER ACONDICIONADO EM 
GELADEIRA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Bisnaga 4 R$ 83,77 R$ 335,08 

5 

PROPILENOGLICOL, FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 20ML, COM DOSADOR EM 
GOTAS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 3 R$ 21,53 R$ 64,59 

 

 
1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
1.1. No termo do artigo 140 da Lei 14.133/21, o objeto deste termo será recebido: 
1.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações do objeto licitado; 
1.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório dos materiais, após 
criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas condições de 
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado; 
1.2. O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pelo Consórcio Público de 
Saúde, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 
1.3. O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os itens fornecidos caso estejam em desacordo com 
o previsto nas especificações da solicitação de compra. Caso sejam insatisfatórias as condições de 
recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades; 
1.4. A Empresa deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento do Termo de Recusa. 



                        

 

 
2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após entrega, inspeção e conferência 
dos medicamentos entregues e da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de 
Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;  
2.2. A empresa vencedora da presente Licitação deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - 
Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua 
Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da 
respectiva Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da 
pessoa jurídica para efetivação do pagamento; 
2.3. A Nota Fiscal deverá discriminar os produtos, as quantidades fornecidas, os valores unitários e totais 
de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e modalidade da Licitação 
e o número do Empenho;  
2.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será 
suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a); 
2.5. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente 
voltará a fluir após a decisão do referido processo. 

 
3. GARANTIAS 
3.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à entrega do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 

 

 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
7.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura; 
7.2. Caso o Contrato seja aditado, o CISAMUSEP terá direito as mesmas condições do Contrato aos seus 
aditivos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



                        

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS MANIPULADOS – FARMÁCIA 

 
Maringá, 19 de julho de 2023. 

1 – CATEGORIA 
Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O CISAMUSEP é responsável pela realização de atendimentos e procedimentos, sendo estes 

ofertados aos usuários dos 30 municípios que compõem a 15ª Regional de Saúde. Os medicamentos 
manipulados serão utilizados no centro cirúrgico para os procedimentos dermatológicos (cauterização 
química), nos procedimentos dos profissionais otorrinolaringologistas (tamponamento nasal e 
videolaringoscopia), ginecologista (cauterização) e do ambulatório de feridas (curativos). 
3 – ÁREA REQUISITANTE 

Gerência de Farmácia. 
4 – DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA) 

Devido a este ser o primeiro ano de vigência da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021), o PCA está em fase de desenvolvimento. Porém a contratação de empresa para a 
finalidade do objeto está prevista no orçamento para o exercício atual. 
5 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%), FRASCO CONTENDO 5ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

2 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%), FRASCO CONTENDO 3ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

3 
CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A BASE DE ÁGUA, FRASCO CONTA GOTAS COM CÂNULA ATÉ O 
FINAL DO FRASCO CONTENDO 40ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

4 
GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 500G, NÃO DEVERÁ SER MANIPULADO DE FORMA A 
SER ARMAZENADO SOB REFRIGERAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 
Seguem os requisitos necessários e suficientes para que a empresa contratada possa atender ao 

objeto do futuro certame: 

• Fornecimento dos medicamentos manipulados de acordo com a descrição; 

• As entregas deverão ser realizadas parceladas, com previsão da seguinte forma:   

 

Item Cód. Descrição Unidade 
1ª 

Entrega 
2ª 

Entrega 
3ª 

Entrega 

1 3109 

ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% 
(ATA 35%), FRASCO CONTENDO 
5ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco -- 02 02 

2 11082 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% 
(ATA 50%), FRASCO CONTENDO 
3ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 

Frasco -- 02 03 



                        

 

MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

3 11085 

CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A 
BASE DE ÁGUA, FRASCO CONTA 
GOTAS  COM CÂNULA ATÉ O FINAL 
DO FRASCO CONTENDO 40ML, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

Frasco -- 01 01 

4 10179 

GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA 
CONTENDO 500G, NÃO DEVERÁ 
SER MANIPULADO DE FORMA A 
SER ARMAZENADO SOB 
REFRIGERAÇÃO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

Bisnaga -- 02 02 

 

• A primeira entrega deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 

da Nota de Empenho; 

• A segunda e a terceira entrega será solicitada por escrito pelo Fiscal do Contrato e deverão 

ser realizadas no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação; 

• O recebimento definitivo dos medicamentos não exclui a responsabilidade da empresa a 

ser contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua 

normal utilização por este Consórcio Público de Saúde, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor; 

• Todos os medicamentos deverão estar acondicionados de forma que não estejam 

vazando, com dados de identificação, procedência e data de validade em rótulo legível e 

em condições adequadas para o uso; 

• O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os medicamentos fornecidos caso estejam 

em desacordo com o previsto nas especificações da Solicitação de Compra. Caso sejam 

insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 

consignará as desconformidades; 

• A empresa a ser contratada deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da solicitação do Termo de Recusa. 

• Para realização da comunicação, a empresa a ser contratada deverá manter junto com o 

CISAMUSEP pelo menos 01 (um) número de telefone móvel, 01 (um) fixo e 01 (um) 

endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados; 

• A Licitante deverá apresentar Licença Sanitária autenticada expedida pelo Estado ou 

Município da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado dentro do prazo 

de validade; 

• A Licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e cópia legível de sua publicação no Diário 

Oficial da União, para a comercialização de MEDICAMENTOS; 

• A licitante deverá apresentar cópia da Certidão de Regularidade Técnica da empresa 

participante, atualizada, emitida pelo Conselho Regional de Farmácia. 

 

 

 



                        

 

 

6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%), FRASCO 
CONTENDO 5ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 04 

2 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%), FRASCO 
CONTENDO 3ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 05 

3 

CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A BASE DE ÁGUA, FRASCO 
CONTA GOTAS COM CÂNULA ATÉ O FINAL DO FRASCO 
CONTENDO 40ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

Frasco 02 

4 

GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 500G, NÃO 
DEVERÁ SER MANIPULADO DE FORMA A SER 
ARMAZENADO SOB REFRIGERAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Bisnaga 04 

 
A estimativa da quantidade a ser contratada para o período compreendido em um ano, sendo que 

este quantitativo foi originado com base: 

• No histórico de utilização do material. 

 
7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar e melhorar as necessidades da administração, que serviram também para reavaliar o descritivo. 

 
8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para realizar a estimativa do valor será utilizado uma ampla pesquisa de preço, utilizando-se de 
múltiplas fontes de informações para a fixação do valor médio, tais como: licitações de outros órgãos e 
pesquisa com empresa especializadas. 

A estimativa para o valor da contração é de 2.458,40, baseando-se o valor da última compra 
realizada. 

A estimativa de valor será realizada na formulação do edital, desta forma os valores estarão 
atualizados, evitando que o certame seja deserto ou fracassado. 

Adicionalmente, será realizada pesquisa mercadológica pela Gerência de Compras e Licitação do 
CISAMUSEP. Assim, tão logo os valores sejam apurados por metodologia própria daquela gerência, serão 
disponibilizados nos autos os valores para solicitação de classificação e dotação orçamentária à Diretoria 
Financeira, bem como para a realização do processo licitatório. 

9 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Conforme descrição no segundo item deste documento, a contratação de empresa para o 
fornecimento de medicamentos manipulados é fator necessário para que o CISAMUSEP possa 
desenvolver sua atividade de prestador de serviços, especificamente quanto a realização de atendimentos 
e procedimentos, para os 30 municípios que compõem a 15ª Regional de Saúde. 

A contratação será por 12 meses para suprir a demanda dos materiais neste período. 
 



                        

 

10 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Não se justifica o parcelamento da solução. 

11 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Faz-se necessária a contratação de empresa para o fornecimento de Medicamentos Manipulados, 

devido à sua utilização no centro cirúrgico para os procedimentos dermatológicos (cauterização química), 
nos procedimentos dos profissionais otorrinolaringologistas (tamponamento nasal e videolaringoscopia), 
ginecologista (cauterização) e do ambulatório de feridas (curativos) do CISAMUSEP, sendo este serviço 
ofertado aos usuários dos 30 municípios da 15ª Regional de Saúde, bem como cumprindo nosso dever de 
prestar assistência com atendimento de qualidade e com medicamentos específicos. 

 
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

O Consórcio irá firmar contrato com a contratada pelo período de 12 (doze) meses, bem como irá 
designar um Fiscal de Contrato para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

Providenciar local no almoxarifado para armazenar, não necessitando de providências prévias. 
 

13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Consulta de 
Preços 

Contrato Empresa Objeto Vigência 

21/2022 79/2022 

CROMOFARMA 
COMERCIAL 

FARMACÊUTICA 
LTDA 

Prestação de Serviços 
para Formulação de 

Medicamentos 
manipulados 

19/10/2023 

21/2022 80/2022 

MD PHARMA 
MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS LTDA - 

ME 

Prestação de Serviços 
para Formulação de 

Medicamentos 
manipulados 

19/10/2023 

 
14 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Este é um produto que não oferece riscos ambientais.  
 

15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante do apresentado no presente estudo, declaramos que a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento dos medicamentos manipulados, é adequada para o atendimento da 
necessidade a que se destina este Consórcio. 
 
16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 

LUANA SABRINI FRETTA 
Gerente de Farmácia 

Matrícula: 179 
 
 
 

SYLMARA BESSANI PAIXÃO 
Gerente de Serviços de Enfermagem 

Matrícula: 77 
 

 

LAÍS CRISTINE PILGER 
Diretora de Promoção à Saúde 

Matrícula: 73 

  



                        

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE: 

MEDICAMENTOS MANIPULADOS – ODONTOLOGIA  

 
                                                  

   Maringá, 19 de julho de 2023. 
 

1. CATEGORIA  

Seleção das melhores propostas para contratação de empresa objetivando a compra de 

medicamento manipulado a ser utilizado no setor de odontologia do CISAMUSEP. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição do material é necessária para a continuidade do atendimento no Centro de 

Especialidades Odontológicas, habilitado junto ao Ministério da Saúde como CEO Regional tipo III (Portaria 

Ministério da Saúde nº 307, de 28 de fevereiro de 2020), para oferta de atendimento odontológico 

especializado aos 30 municípios consorciados na especialidade      de Endodontia para o ano de 2024. 

O medicamento manipulado será utilizado como veículo para a manipulação de curativos intra 

canal. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Responsável Técnica Centro de especialidades Odontológicas 

 

4. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL (PCA) 

Devido a este ser o primeiro ano de vigência da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021), o PCA está em fase de desenvolvimento. Porém a contratação de empresa para a 

finalidade do objeto está prevista no orçamento para o exercício atual. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O requisito básico para contratação da empresa fornecedora dos materiais é que esteja 

regularmente estabelecida no País no ramo de fornecimento de medicamentos manipulados;  

A contratada deverá apresentar Licença Sanitária autenticada expedida pelo Estado ou Município 

da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado dentro do prazo de validade, bem como 

Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e cópia 

legível de sua publicação no Diário Oficial da União, para a comercialização de MEDICAMENTOS; 

Deverá também apresentar cópia da Certidão de Regularidade Técnica da empresa participante, 

atualizada, emitida pelo Conselho Regional de Farmácia. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para estimar o quantitativo, consideramos a previsão de consumo no período de 12 meses, bem 

como a ampliação de atendimentos na especialidade de  Endodontia em 2 períodos. 



                        

 

 Levamos em consideração a quantidade de materiais utilizados em 2022/2023, bem como a 

necessidade real do setor, conforme análise de planilhas de consumo anual elaboradas pelo setor de 

Odontologia deste Consórcio.   

 

Item 
Código 

Descrição Unid. Quant. 
Código 
Catmat 

Valor 
unit. 

Valor 
total 

Referência 
de preços 

1 

 
 
 
 

11128 

PROPILENOGLICOL, 
FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 20 ML, 
COM DOSADOR EM 
GOTAS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

Frasco 03 

 
 
 
 

348807 

 
 
 
 

15,95 

 
 
 
 

47,85 

 
 

Consulta de 
preços 

51/2022 - 
CISAMUSEP 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 

identificar e melhorar as necessidades da administração, que serviram também para reavaliar o descritivo. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para realizar a estimativa do valor será utilizado uma ampla pesquisa de preço, utilizando-se de 

múltiplas fontes de informações para a fixação do valor médio, tais como: licitações de outros órgãos e 

pesquisa com empresa especializadas. 

A estimativa para o valor da contração é de R$ 47,85, baseando-se o valor da última compra 

realizada (vide tabela demonstrada no tópico 6 deste documento). 

A estimativa de valor será realizada na formulação do edital, desta forma os valores estarão 

atualizados, evitando que o certame seja deserto ou fracassado. 

Adicionalmente, será realizada pesquisa mercadológica pela Gerência de Compras e Licitação do 

CISAMUSEP. Assim, tão logo os valores sejam apurados por metodologia própria daquela gerência, serão 

disponibilizados nos autos os valores para solicitação de classificação e dotação orçamentária à Diretoria 

Financeira, bem como para a realização do processo licitatório. 

 

9.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Conforme descrição no segundo tópico deste documento, a contratação de empresa para o 

fornecimento de medicamentos manipulados é fator necessário para que o CISAMUSEP possa 

desenvolver sua atividade de prestador de procedimentos odontológicos na especialidade de Endodontia, 

para os 30 municípios que compõem a 15ª Regional de Saúde. 

A contratação será por 12 meses para suprir a demanda dos materiais neste período. 

 

10.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DE ITENS 

Por tratar-se de produto com data de validade reduzida, de apenas 6 meses, faz-se necessário 

parcelar as entregas em duas vezes, para otimizar a validade do mesmo. 



                        

 

 

11.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O presente estudo tem como finalidade a análise da viabilidade versos necessidade da contratação 

do objeto, considerando as indicações já expostas, reitera-se a extrema necessidade da contratação para 

manutenção da oferta de serviços na especialidade de Endodontia do setor de odontologia, tem como 

principal resultado o atendimento de qualidade aos usuários dos 30 municípios consorciados que acessam 

o serviço. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

O Consórcio irá firmar contrato com a contratada pelo período de 12 (doze) meses, bem como irá 

designar um Fiscal de Contrato para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Providenciar local no almoxarifado para armazenar, não necessitando de providências prévias. 

 

13.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Consulta de 
Preços 

Contrato Empresa Objeto Vigência 

51/2022 79/2022 

CROMOFARMA 
COMERCIAL 

FARMACÊUTICA 
LTDA 

Prestação de Serviços 
para Formulação de 

Medicamentos 
manipulados 

19/10/2023 

 

14.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVOS MEDIDAS MITIGADORAS 

Este é um produto que não oferece riscos ambientais.  

 

15.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta, uma vez que ela é 

periódica e inerente à existência do setor. Assim, ela é viável. 

 

16.  RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 

  

 

JULIANA GARCIA DA ROCHA CROTTI 
Responsável técnica Odontologia 

Matrícula: 128 
 
 
 
 

LAÍS CRISTINE PILGER 
Diretora de Promoção à Saúde 

Matrícula: 73 
 
 



                        

 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2024 
 
CONTRATO DE COMPRA DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA O CISAMUSEP, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP E A EMPRESA __________________________________. 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 
CISAMUSEP, pessoa jurídica sob forma de Consórcio Público com personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, situado na Rua Adolpho 
Contessotto, nº 620, Zona 28, na cidade de Maringá/PR, inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68, 
neste ato representado por seu Secretário Executivo, Sr. Janilson Marcos Donasan, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador(a) da CI/RG nº,__________________, inscrito no CPF/MF sob nº 
___________________, residente e domiciliado em ___________________, a seguir denominado 
Contratante, e a empresa ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, situado a 
______________________, bairro, na cidade de ___________, CEP_______, telefone (__) 
______________, e-mail:________________,  inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 
_______________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da 
CI/RG nº ______________________ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº __________________________, 
residente e domiciliado(a) em ___________/__, a seguir denominada Contratada, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável,  assim 
como pelas condições da Consulta de Preço nº 002/2024, pelos termos da proposta da Contratada datada 
de ________, decorrente da Contratação Direta nº 90001/2024 realizado na forma Eletrônica, e pelas 
Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 O objeto da presente contratação é a compra de medicamentos manipulados utilizados pelo 
CISAMUSEP, conforme as especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta nº 02/2024 e 
seus anexos. 
 Subcláusula Única – Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, independente de transcrição, o 
Termo de Referência, o Aviso de Contratação Direta e suas condições, a proposta da Contratada datada 
de __/__/____ e eventuais anexos dos documentos supra citados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO  
 A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de entrega 
prevista em duas etapas, sendo a 1ª entrega deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após o 
recebimento da Nota de Empenho e a 2ª entrega prevista para o mês de julho/2024, conforme relação 
abaixo: 

I - 1ª Etapa – Entrega após emissão de solicitação escrita pelo Fiscal do Contrato e do recebimento 
da Nota de Empenho, ficando estabelecido para entrega o prazo de até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, nas quantidades e especificações contidas no Anexo deste Contrato. 

II - 2ª Etapa – Entrega dos itens prevista para ser realizada no mês de julho de 2024, após emissão 
de solicitação escrita pelo Fiscal do Contrato, ficando estabelecido para entrega o prazo de até 10 (dez) 
dias contados a partir da solicitação, nas quantidades e especificações contidas no Anexo deste Contrato. 

Subcláusula Primeira – Os medicamentos deverão ser entregues na sede do CISAMUSEP, na 
Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá – PR, das 7h30min às 11h30min das 13h30min às 
16h30min, devendo a entrega ser agendada previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, pelo telefone (44) 3123-8300 ou pelo e-mail almoxarifado2@cisamusep.org.br/ 
patrimônio@cisamusep.org.br com o Fiscal do Contrato. 

Subcláusula Segunda – Nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto desde 
Contrato será recebido:  
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a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações do objeto contratado; 
b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório dos materiais, 
após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas 
condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

 Subcláusula Terceira – O recebimento definitivo dos medicamentos não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal 
utilização pelo CONTRATANTE, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
 Subcláusula Quarta – Todos os medicamentos deverão estar acondicionados de forma que não 
estejam vazando, com dados de identificação, procedência e data de validade em rótulo legível e em 
condições adequadas para o uso. 
 Subcláusula Quinta – O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos 
fornecidos caso estejam em desacordo com o previsto nas especificações do Contrato. Caso sejam 
insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as 
desconformidades.  
 Subcláusula Sexta – A Contratada deverá efetuar a troca dos medicamentos que não atenderem 
as especificações do objeto contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento 
do Termo de Recusa. 
 Subcláusula Sétima – Será designado funcionário da Comissão de Recebimento de Compras e 
Serviços conforme Resolução nº 004/2024 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
deste Contrato nos termos disciplinados nos artigos 104, III e 117, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e de acordo com o estabelecido no Aviso de Contratação Direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Subcláusula Primeira – O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de 
assinatura do presente instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Subcláusula Segunda – Caso o Contrato seja prorrogado, o Contratante terá direito às mesmas 
condições para cada período de vigência de seus aditivos. 

Subcláusula Terceira – Os prazos e as condições de garantia dos serviços necessários à execução 
do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor) em vigor. 

Subcláusula Quarta – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

Subcláusula Quinta – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
Subcláusula Sexta – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
Subcláusula Sétima – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Subcláusula Primeira – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Subcláusula Primeira – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global 

de R$ _________(______________) sendo a primeira entrega no valor de 
R$ R$ _________(______________)  e a segunda no valor de R$ _________(______________). 

Subcláusula Primeira – Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou 
extracontratual. 

Subcláusula Segunda – A análise do desequilíbrio econômico-financeiro necessariamente levará 
em conta uma análise global dos custos da contratação, incluindo todos os insumos relevantes, bem como 
todos os itens/lotes adjudicados e não somente sobre os que tenham recebido a incidência da elevação de 
preços. 

Subcláusula Terceira – Para fins de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro a 
Contratada deverá apresentar requerimento instruído com documentos que comprovem a situação inicial 
de todos os itens/lotes adjudicados, bem como a situação atual de todos os itens/lotes, independentemente 
de a pretensão recair apenas sobre um ou alguns dos itens, vez que o reequilíbrio se estabelece sobre o 
contrato como um todo e não apenas sobre um ou alguns itens/lotes isolados. 
 Subcláusula Quarta – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para mais ou para menos, 
conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após entrega, inspeção e 
conferência dos medicamentos entregues e da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP. 

Subcláusula Primeira – A Contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio 
P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho 
Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva 
Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica 
para efetivação do pagamento. 

Subcláusula Segunda – A Nota Fiscal deverá discriminar os produtos, as quantidades fornecidas, 
os valores unitários e totais de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número 
e modalidade da Licitação e o número do Empenho. 

Subcláusula Terceira – No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, 
o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / 
Boleto Bancário correto (a). 

Subcláusula Quarta – No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento 
será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 Subcláusula Primeira – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 Subcláusula Segunda – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao contratado a importância já consolidada em contrato ou último aditivo/apostilamento, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 Subcláusula Terceira – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 Subcláusula Quarta – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 Subcláusula Quinta – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos seguintes recursos financeiros: 
dotação orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica e nº 01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (art. 92, X, XI e XIV) 
 Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. Os direitos e deveres das partes 
encontram-se inseridos na Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor e supletivamente no Código Civil Brasileiro. 
 

Subcláusula Primeira – Constituem obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

as condições deste Contrato, do Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
b) Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento especificações de acordo 

com as condições deste Contrato, do Aviso de Contratação Direta e seus anexos e do 
Termo de Referência; 

c) Pagar à Contratada, no prazo e condições estabelecidas no do Aviso de Contratação 
Direta, Contrato e Anexos; 

d) Comunicar a Contratada qualquer irregularidade na execução do objeto contratado. 
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, bem como sobre qualquer 
irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços; 

f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

h) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e Aviso de Contratação 

Direta. 
i) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 

Subcláusula Segunda  – Constituem obrigações do Contratada: 
a) Fornecer o objeto contratado na forma ajustada;  
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato;  
c) Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de regularidade fiscal 

exigidas na contratação, em especial: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS 
exigidos para a realização do pagamento;  

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou 
culpa de seus empregados e/ou prepostos; 
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g) Designar um funcionário responsável por todo o processo de comunicação com o 
Contratante; 

h) Manter junto ao Contratante pelo menos 01 (um) número de telefone móvel e 01 (um) 
fixo, e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados, com o intuito 
de estabelecer um sistema de comunicação eficiente; 

i) Executar o objeto do presente Contrato, nas condições estabelecidas, por intermédio de 
pessoas idôneas, habilitadas e tecnicamente capacitadas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou 
mandatários que no desempenho de suas funções causem ao CISAMUSEP, podendo 
este solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja 
capacidade técnica seja insuficiente; 

j) Cumprir fielmente as condições deste Contrato, ficando expressamente vedada a 
subcontratação de outra empresa para esse fim; 

k) Cientificar o CISAMUSEP de intercorrências sobre a execução contratual; 
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

Subcláusula Terceira – Constituem obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

f) É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

g) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

h) A Contratada poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

i) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
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l) A Contratada está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Subcláusula Primeira – Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e 
Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Subcláusula Primeira – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do Contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Subcláusula Segunda – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“II”, “III” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “V”, “VI”, “VII” e “VIII” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa, com observância do percentual mínimo de 0,5% e de percentual máximo de 30%. 
Subcláusula Terceira – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 Subcláusula Quarta – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 Subcláusula Quinta – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 Subcláusula Sexta – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 Subcláusula Sétima – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 Subcláusula Oitava – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 Subcláusula Nona – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 Subcláusula Décima – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 Subcláusula Décima Primeira – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 Subcláusula Décima Segunda – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 Subcláusula Décima Terceira – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 Subcláusula Décima Quarta – Os débitos do contratado para com a Administração Contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos por ele devidos e, decorrência deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o CISAMUSEP. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Subcláusula Primeira – O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Subcláusula Segunda – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Subcláusula Terceira – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

Subcláusula Quarta – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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Subcláusula Primeira – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Subcláusula Segunda – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Subcláusula Terceira – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o foro central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
 

Maringá (PR), em ____ de ___________ de 2024. 
 
 
 
 

 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Janilson Marcos Donasan 

 

___________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

 

Testemunhas:  

Nome:                                                                    Nome:   
Assinatura:    Assinatura: 
CPF/MF: CPF/MF:  
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ANEXO DO CONTRATO 
 

 
PRIMEIRA ENTREGA  
A primeira entrega deverá ser imediata, realizada no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota 
de Empenho. 
 

Item Descrição Unidade 1ª Entrega 

1 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%), FRASCO CONTENDO 
5ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 2 

2 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%), FRASCO CONTENDO 
3ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 2 

3 

CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A BASE DE ÁGUA, FRASCO CONTA 
GOTAS COM CÂNULA ATÉ O FINAL DO FRASCO, CONTENDO 
40ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 1 

4 

GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 500G, NÃO DEVERÁ 
SER MANIPULADO DE FORMA A SER ACONDICIONADO EM 
GELADEIRA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

Bisnaga 2 

5 
PROPILENOGLICOL, FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 20ML, COM 
DOSADOR EM GOTAS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 1 

 
 
SEGUNDA ENTREGA 
A segunda entrega, com previsão para julho/2024, será solicitada por escrito pelo Fiscal do Contrato devendo 
ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação. 
 

Item Descrição Unidade 2ª Entrega 

1 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 35% (ATA 35%), FRASCO CONTENDO 
5ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 2 

2 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% (ATA 50%), FRASCO CONTENDO 
3ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 3 

3 

CLORETO DE ALUMÍNIO 80% A BASE DE ÁGUA, FRASCO CONTA 
GOTAS COM CÂNULA ATÉ O FINAL DO FRASCO, CONTENDO 
40ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Frasco 1 

4 

GEL DE PAPAÍNA 4%, BISNAGA CONTENDO 500G, NÃO DEVERÁ 
SER MANIPULADO DE FORMA A SER ACONDICIONADO EM 
GELADEIRA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

Bisnaga 2 

5 
PROPILENOGLICOL, FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 20ML, COM 
DOSADOR EM GOTAS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 2 

 


